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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL SAAE DE JUAZEIRO-

BA, E O NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 

LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental - SAAE de Juazeiro/BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 565 de 23 de junho 
de 1965, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Barão de Cotegipe, n° 
1, CEP 48.903-440, Centro, Juazeiro/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 14.659.593/0001-07, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente, ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE, nomeado pelo 
Decreto 090/2023, Publicado no Diário Oficial deste Município em 14 de fevereiro de 2023, matrícula 2024, 
doravante denominado CONTRATANTE, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95, sediado(a) na Rua Izabel a Redentora, nº 2356, Ed 
Loewen - Sala 117, Centro, São José dos Pinhais – PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por Rudimar Barbosa dos Reis, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação n. 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO SUPORTE LEGAL 

1.1 – Este contrato foi precedido de Inexigibilidade de Licitação tombada sob o nº 002/2024, 
observados os dispositivos do art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e decreto 
municipal nº 056/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 – O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta WEB de banco de preço com pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, visando atendendo assim as necessidades da autarquia municipal o Serviço de 
Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR TOTAL 

01 SISTEMA DE BANCO DE PREÇO 01 R$ 11.960,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da lei n° 
14.133, de 2021. 
3.2 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o seguinte valor: 
 
4.2 – O valor total estimado será de: R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais). 
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4.4 - O preço da proposta abrange todas as despesas e custos da contratada, direta ou indiretamente 
relacionadas com o objeto contratual, inclusive serviços de terceiros por ela eventualmente 
subcontratados. 
 
4.5 - O pagamento será único e pago mediante a apresentação de Nota Fiscal. A CONTRATADA 
apresentará referente ao serviço prestado a CONTRATANTE, que encaminhará à tesouraria toda a 
documentação necessária ao seu pagamento, tendo um prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão, 
onde será creditada na conta BANCO DO BRASIL - AG: 1622-5 C/C: 464-2. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato, correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Órgão: 16/1212 

Projeto Atividade: 04.122.015.4001 

Elemento Despesa: 33.90.39 
Fonte: 17.99.0000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS 
 
6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor 
total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa a ser 
recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da 
notificação. 
 
6.2  – A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o 

valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de 

qualquer obrigação contratual. 

6.3 – A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pelo SERVIÇO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 

565 de 23 de junho de 1965, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 

aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Obriga-se a CONTRATADA, durante o prazo de entrega de material, a: 
 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato.  

b) Não transferir a CONTRATANTE, quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas.  
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Processo de Licitação já mencionada supra.  
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação no Processo de Licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

8.2 - Proporcionar assistência ao pessoal técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias 
ao pleno desenvolvimento das atividades atine ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações 
e materiais para desenvolvimento das atividades quando “in loco”. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.1 – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018, quanto a todos os dados sensíveis a que tenham 
acesso ao decorrer do certame ou do contrato administrativo firmado aqui, sendo observado a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 – Os dados sensíveis deverão ser utilizados para as finalidades, justificando o seu acesso de acordo 
com a boa-fé e os princípios: finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

9.3 – O contrato fica sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
sensíveis, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD), por meio de notas técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas no art. 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, 
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
nas hipóteses de ausência de culpa, sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 
87, da Lei supra referida. 

10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 

partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, e ainda: 

a) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

a.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 

cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

a.3 - Interrupção ou atraso na prestação de serviço, objeto deste contrato; 

a.4 - Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 

a.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de 

qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

9.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a prestação dos serviços. 
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9.5 – Este contrato poderá ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as 
seguintes sanções: 

     I – Advertência por escrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na sua execução, sem justa causa; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei 
municipal nº 565 de 23 de junho de 1965, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1 – Em conformidade com os artigos 140, inciso I, da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido pela CONTRATANTE, na seguinte forma: 
a) O recebimento dos serviços será promovido pelo SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

AMBIENTAL - SAAE DE JUAZEIRO-BA, que verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse contrato serão efetuados pelo servidor 
ANTÔNIO GEORGE FIGEIREDO BAIANA, matrícula 1391; conforme Portaria nº 010/2024 publicada em 
05 de janeiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 

subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 

qualquer título ou fundamento. 

14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão 
por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao serviço efetivamente realizado. 

14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 

termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

14.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n.º 14.133/2021 e, alterações posteriores, 

e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, 

para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

14.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 

empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
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14.6 – À CONTRATADA deverá aceitar supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento), 

do objeto do certame, caso seja de interesse do SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - 

SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 565 de 23 de junho de 1965, de acordo 

com o disposto no art. 125 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2024 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

 

Juazeiro/BA, 14 de março de 2024. 

 
 

_____________________________________________________ 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________________________________ 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:   ______________________________________ CPF: ______________________________  
 
Nome:   ______________________________________ CPF: ______________________________  
 
 
FISCAL DE CONTRATO 
 
______________________________________________ 
ANTÔNIO GEORGE FIGEIREDO BAIANA, matrícula 1391 
Portaria nº 010/2024 – Publicada dia 05 de janeiro de 2024 


